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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 08/2026) 

 
Prazo para Cadastro/Proposta de Preço: Das 18h:00 min do dia 06/02/2026  até às 08h:00min do dia 

13/02/2026. Data Sessão Disputa Preços/Julgamento: As 09h00min do dia 13/02/2026. REFERÊNCIA DE 

TEMPO: horário de Brasília (DF) Envio Cotação/Proposta de Preço: Exclusivamente na forma 

eletrônica, através do através do Portal de Compras Publicas. LOCAL: Portal:  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   “Acesso Identificado”, Portal de Compras Publicas. 

 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO DE MINAS - MG, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 

comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade Dispensa Licitação sob o Nº 02/2026 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente dispensa de licitação será baseada no art. Art. 75, 

inciso "I", Lei Federal n° 14.133/21. Atualização Decreto n°12343, de 30 dezembro 2024. Este Edital 

estará disponível aos interessados na sala de licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 

DE MINAS – MG, podendo ser solicitado através do e-mail: licitacao@rochedodeminas.mg.gov.br e 

disponível também no site https://www.rochedodeminas.mg.gov.br/portal/editais/1, com disponibilização 

no Portal:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, onde será realizado e processo a dispensa na 

forma eletrônica. 

 

I – DO OBJETO 

O objetivo do presente edital para contratação direta por Dispensa de Licitação é  “Registro de Preços 

para Futura e eventual Aquisição de mobiliário para o  CMEI “Domingos Pires Soares”.  

 
1.1 O Termo de Referência (Anexo I) apresenta a forma detalhada do Objeto. 

 

Parágrafo único: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui contratadas, 

acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial da contratação, conforme Art. 125, da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

 

II – DOS ITENS 

 

2.1 Para realização da aquisição a contratada deverá atender os requisitos legais, deverá comprovar 

capacidade técnica, constar, valor unitário e valor total dos itens, e outras informações adicionais que 

julgar necessário. 

 

III– DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão oferecer proposta de preços todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes desta Dispensa de Licitação e 
seus Anexos. 

 
3.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas 
e documentação, bem como do cadastro junto ao Portal de Compras Publicas 

 

3.3 Não serão admitidas nesta dispensa de licitação a participação de empresas: 

 
3.3.1 Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial ou extrajudicial 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@rochedodeminas.mg.gov.br
http://www.rochedodeminas.mg.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,
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ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 
3.3.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Públicasuspenso, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 
3.3.3 Que estejam reunidas em consócio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiáriasentre si, 

qualquer que seja sua 
forma de constituição. 

 

3.3.4 Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País. 

 

 

IV – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela apresentação da proposta, esta deve estar em papel timbrado, 
constando endereço, CNPJ, assinada, acompanhada dos documentos a seguir: 

 

 Se a proposta estiver assinada por procurador, enviar cópia da procuração que concede tais poderes e 
ainda cópia de documentos do outorgado; 

 

V – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura desta Dispensa 

de Licitação. 

 
5.2 Preço unitário e total dos serviços, conforme Termo de Refrência, expresso em moeda corrente 
nacional, em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, incluindo todas as 
despesas tais como: impostos, taxas, mão-de- obra, seguro, transporte e quaisquer outras que forem 
devidas relativas aos serviços contratados. 

 
5.3 Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

 
5.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou a qualquer título. 

 
5.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências da presente licitação, o edital e 
seus anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

 
5.6 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos 
 

VI – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1 A proposta da presente dispensa de licitação deverá ser encaminhada Exclusivamente na forma 
eletrônica, através do Portal de Compras Publicas, Portal:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ – 
“Acesso Identificado”, Portal de Compras Publicas, das 18:00 hrs do dia 06 de Fevereiro de 2026 até às 

08h:00 min do dia 13 de Fevereiro de 2026, endereçada ao Agente de Contratação da Prefeitura de 
Municipal de ROCHEDO DE MINAS MG. 

http://www.bllcompras.org.br/
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6.1.1 As propostas encaminhadas deverão obrigatoriamente estarem escaneadas em PDF e com boa 
qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição das mesmas. 

6.1.2 Propostas encaminhadas em desacordo com o Termo de Refrência disponibilizado nos meios legais 
de publicação, inclusive anexado no Portal de Licitações  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  
serão desclassificadas devidamente justificada pelo agente de contatação. 

 

 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1.1 As propostas serão julgadas pelo Agente de Contratação do Município de ROCHEDO DE MINAS 
no dia 13 de Fevereiro de 2026, às 09:00min, que analisará o conteúdo da mesma, preço, 
legalidade, para em seguida abrir para disputa pelas empresas que tenham realizado cadastro junto 
ao portal de licitações https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

7.1.2 As empresas que apresentarem propostas comprovadamente inexequíveis terão suas propostas 
desclassificadas. 

7.1.3 A classificação das propostas bem como a de menor preço apresentada será publicada no diário 
oficial dos municípios logo após a análise por parte da CPL. 

 

 

VIII– DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 As licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos: 62 a 70, da Lei n° 

14.133/21, sendo os 

documentos a serem apresentados para cumprimento desta exigências conforme relação abaixo, 

encaminhadas junto à Proposta de Preço através do portal de licitações 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  no período de recebimento de propostas. 

8.1.1 - Documentos de Regularidade Jurídica: 

 

a) Cédula de identidade de um ou do(s) sócios ou outro documento que contenha foto; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedadecomercial. 

8.1.2 – Documentos de Regularidade Fiscal: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme ocaso, 
relativa à sede e domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas: 
c.1) Federal (certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União); 
c.2) Estadual (Certidão de Dívida Ativa do Estado e Certidão de Quitação de TributosEstaduais); e 
c.3) Municipal (Certidão Quanto a Dívida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais) da sede e 
domicílio da licitante; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1.3- Documentos de Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Ações e Execuções Cíveis e Criminais expedida pelo órgão 

competente. 

 

8.2 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta licitação; 

 
8.1.4 – Demais Comprovações Obrigatórias: 
a) Alvara de funcionamento emitido pela administração municipal da sede da licitante com validade vigente; 
b) Prova de inscrição estadual e municipal; 
c) Declarações Cojuntas Anexo V 
 
8.1.4.2 Documentos Complementares: 

a)  Certidão Negativa CEIS (Certidão Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) 
b)  Certidão Negativa CNIP(Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade) 

8.1.5 Os documentos deverão serem encaminhados junto com a Proposta de Preços a ser anexado em 

campo próprio conforme indicação no Portal de Compras Publicas  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , e deverão obrigatoriamente estarem escaneadas em 

PDF, legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos. 

 

8.1.6 Documentos encaminhadas e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do agente 

de contratação da prefeitura, serão considerados inválidos, e a empresa por consequência inabilitada. 

8.1.7 Será adotado para o envio de lances nesta DISPENSA ELETRÔNICA o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.1.8 O período de disputa será de no mínimo 06 (seis) horas, iniciando às 09h00 min do dia 13 de  

Fevereiro de 2026.. 

8.2 Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no subitem 8.1.2. inciso C1, C2 e D), 

em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

IX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

9.1 Os pedidos de esclarecimento referente a esta Dispensa de Licitação deverão ser enviados na forma 

eletrônica no campo indicado no Portal de Compras Publicas. 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/%20,
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/%20,
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X – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO: 

 
10.1 Após análise e verificação da compatibilidade da proposta de preço do licitante vencedor desta 
Dispensa de Licitação, após transcorridos todos os prazos legais, para julgamento, recursos, contra 
razões, caso existam, a comissão de contratação encaminhará ao gestor municipal para ratificação do ato, 
e ao Procurador Jurídico para emissão de parecer. 

10.2 Após parecer jurídico o processo será adjudicado e homologado pelo gestor municipal para posterior 

contratação. 

 

XI – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 As obrigações das partes são estribadas pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, 

atualizado pelo Decreto Nº 10.922, de 30 de Dezembro de 2021, e as constantes no Anexo I – Termo de 

Refrência, parte inseparável desta Dispensa de Licitação. 

 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 Os recursos financeiros ocorrerão por conta das  dotações vigentes no orçamento, tendo em vista 

ser registro de preços, figura-se desnecessário o apontamento no momento.  

 

XIII - GARANTIA CONTRATUAL 

 

13.1 Não será exigida a prestação de garantia de proposta, conforme legislação vigente. 

 

XIV – DO PAGAMENTO 

 
14.1 O pagamento será efetivado através de Transferência Bancária, devendo a contratada explicitar por 
escrito o nome do Banco, número da agência e conta corrente. 

 

14.2 O pagamento será efetivado de forma parcelada conforme execução do serviço. 

 
14.3 Para efetivação do pagamento a contratada deverá apresentar junto a Nota Fiscal/Fatura os 
documentos fiscais e trabalhistas regulares, bem como como solicitação de pagamento. 

 

14.4 O pagamento será efetuado após a comprovação da entrega pelo setor competente e atesto na nota 

fiscal apresentada; 

 
14.5 O pagamento será realizado em até 30 dias corridos após a liquidação da despesa. 
 
 

XV – DAS SANÇÕES 

 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
9.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.4. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d. deixar de apresentar amostra; 
e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
a. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
9.7. fraudar a licitação 
9.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.11. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.12. advertência; 
9.13. multa; 
9.14. impedimento de licitar e contratar e 
9.15. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
9.16. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.17. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.18. as peculiaridades do caso concreto 
9.19. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.20. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.21. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.22. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.23. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

9.24. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
9.25. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.26. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.27. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
9.28. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.29. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.30. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
9.31. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.32. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.33. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.34. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
9.35. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.36. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
9.37 Ocorrendo-se atraso na entrega dos itens/serviços, será o fornecedor notificado por e-mail cadastrado na 
proposta a regularizar a situação no prazo de 03 dias úteis, sob pena de aplicação de sanção de multa no importe de 
1,0 % ao dia de atraso, sobre o valor do pedido, limitado a 30 %, sendo ainda resguardado direito de recurso no 
prazo legal. 
9.38 Após a aplicação da sanção de multa e a continuidade da desídia, será aberto procedimento de declaração de 
inidoneidade, rescisão do contrato/ata e aplicação de multa de 30% sobre o valor do contrato/ata por inexecução do 
mesmo. 

 

XVI- DO FORO 

 

16.1  Elege-se o foro da comarca de São João Nepomuceno-MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questionamentos sobre o mesmo. 

 

 

XVI– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1 O contrato poderá ser substituído pela Nota de Empenho, conforme previsto na legislação vigente. 

17.2 A existência de débitos por parte da administração relativos a outros contratos/atas não geram o direito 

de suspensão do fornecimento desta ata/contrato. 
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18.   Fazem parte integrantes deste edital: 

 

 

 

 

 

 

 

Rochedo de Minas 06 de Fevereiro de 2026. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 08/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Objeto 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O      

CMEI “DOMINGOS PIRES SOARES”. 

Justificativa 

 

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O  CMEI “DOMINGOS PIRES SOARES. 

 

Prazo de entrega 

 

1. As mercadorias/serviços serão entregues em até 15 dias CORRIDOS após entrega da Autorização de 

Fornecimento, devidamente assinada, devendo as mercadorias serem entregues em quantidades, prazo e no 

local indicado na respectiva Autorização de Fornecimento; 

2. Ao fornecedor é vedado o fornecimento de quaisquer itens/serviços sem a devida Autorização de 

Fornecimento; 

Não serão recebidas mercadorias, bem como não será liquidada despesa sem a devida Autorização de 

Fornecimento. 

 

Dos serviços: 

 

 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 495662 JOGO DE MESA COM CADEIRA PARA PROFESSOR - 

Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão e na face 

inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em 

MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura 

tubular de aço. - Cadeira empilhável, com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA ,Largura: 

1200 mm;  Profundidade: 650 mm;  Altura: 760 mm;  

Espessura: 19,4 mm;  Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 

altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA , Tampo em MDP 

ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação 

de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm.  

Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões 

CNJ 12 948,08 11.376,96 
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acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm 

(espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura 

e altura e +/- 0,6mm para espessura.  Topos encabeçados 

com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento 

de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo 

"Hot Melting".  Estrutura composta de: - Montantes verticais 

e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga 

de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em formato de “C”, com secção 

circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). - 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm).  Fixação do tampo à estrutura através de 

06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm, cabeça panela, fenda Phillips. Fixação 

do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 

3/16” x 5/8”, zincados.  Aletas de fixação do painel 

confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 

mm).  Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm.  Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas na 

cor cinza.  Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA CADEIRA • Largura do assento: 400 mm;  Profundidade 

do assento: 430 mm;  Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm;  

Largura do encosto: 396 mm;  Altura do encosto: 198 mm;  

Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm;  Altura do assento 

ao chão: 460 mm;  Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA 

CADEIRA , Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetados na cor cinza.  

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada.  Quando fabricado em compensado, 

o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de 

verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  Quando fabricado 

em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 

duas faces de laminado melamínico de alta pressão, de 

0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor cinza. Bordos revestidos com selador seguido de verniz 

poliuretano.  Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm).  Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm.  Fixação do assento em compensado 

moldado à estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do encosto em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm.  Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 
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minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor.  Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso,  Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor cinza. Juntamente com a 

proposta comercial deverá ser apresentado o Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Licenciamento Ambiental. 

0002 495665 MESINHA INFANTIL TAMPO MDF BRANCO C/4 

CADEIRAS COLOR FNDE. - Quantidade de cadeiras: 4.  

Mesa de 80 x 80 cm com altura de 55 cm. Forma da mesa: 

quadrada, Forma da cadeira: infantil, pequena.  Cadeiras com 

medidas de 35 x 35 cm e altura de 33 cm. Estrutura em 

MDF/MDP laminado.  Capacidade de peso da mesa até 50 

kg.  Fácil de limpar com bordas arredondadas.  Ideal para 

crianças de 2 a 7 anos. 

CNJ 8 915,76 7.326,08 

                                                                                

                                                                                                                                    Valor total: 18.703,04 

 

 

 

Obrigações da Contratada 

 

• Manter todas as condições de habilitação, fiscais, sociais e tributárias durante a execução do contrato; 

• Promover a entrega/prestação dos serviços dentro dos prazos, características e  qualidade pactuados; 

• Emissão de notas fiscais para todos os bens fornecidos ou serviços prestados; 

• Sanar todos os vícios, substituir, reparar, corrigir, às suas expensas, objeto com avaria ou defeito; 

• Responsabilizar-se por vícios e danos decorrentes do objeto e sua execução perante a administração e a 

terceiros em caso de promover dano; 

• Promover a entrega de objeto em qualidade e marca pactuada em proposta; 

 

 

 

Local de Entrega 

 

1.  O local da prestação de serviços será indicado pela administração municipal, na respectiva autorização de 

fornecimento de serviços. 

2. O documento fiscal deverá ser emitido em nome do Municipio, CNPJ 18.558.080/0001-60; 

O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Municipio as faculdades previstas na Lei n.º 8.078/90. 

3. O prestador somente fornecerá os serviços mediante apresentação de ordem de serviços por escrito, vedado 

o desvio de finalidade ou a realização de quaisquer serviços não autorizados por escrito. 

4. O descumprimento deste acarretará i não reconhecimento de quaisquer serviços.  

 

Recebimento do Objeto 

1. Os bens serão recebidos: 

1.1 - Provisoriamente: “para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação”, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das 

embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho. 
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1.2 - Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do Serviço e consequente aceitação, que 

deverá acontecer em até 01 (um) dia útil contado a partir do recebimento provisório; 

2. A entrega do Serviço ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária. 

O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 

verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas na Lei n.º 8.078/90. 

3. A existência de débitos por parte da administração relativos a outros contratos/atas não geram o direito de 

suspensão do fornecimento desta ata/contrato. 

 

Liquidação e pagamento 

 

1. O pagamento está sujeito à retenção de tributos, comprovação de regularidade fiscal/trabalhista e outras 

exigências na forma da legislação vigente. 

2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 

3. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do 

constante da nota de empenho, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado 

como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião do pagamento. 

4. Caso a CONTRATADA seja empresa optante pelo Simples Nacional, poderá ser instada a apresentar 

documentos complementares na forma indicada pela Secretaria de Administração, por ocasião do pagamento. 

5. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos após o devido processo de liquidação da despesa, 

mediante emissão e aprovação do documento fiscal. 

 

Sanções 

 

9.37. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
9.38. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.39. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.40. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
9.41. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.42. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 
9.43. fraudar a licitação 
9.44. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
d. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
e. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
f. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.45. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.46. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.47. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.48. advertência; 
9.49. multa; 
9.50. impedimento de licitar e contratar e 
9.51. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.52. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.53. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.54. as peculiaridades do caso concreto 
9.55. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.56. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.57. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.58. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.59. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.60. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.61. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.62. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.63. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.64. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.65. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.66. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

9.67. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.68. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.69. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.70. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9.71. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

9.72. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
9.73. Ocorrendo-se atraso na entrega dos itens/serviços, será o fornecedor notificado por e-mail cadastrado na 
proposta a regularizar a situação no prazo de 03 dias úteis, sob pena de aplicação de sanção de multa no importe de 
1,0 % ao dia de atraso, sobre o valor do pedido, limitado a 30 %, sendo ainda resguardado direito de recurso no 
prazo legal. 
9.74. Após a aplicação da sanção de multa e a continuidade da desídia, será aberto procedimento de declaração de 
inidoneidade, rescisão do contrato/ata e aplicação de multa de 30% sobre o valor do contrato/ata por inexecução do 
mesmo. 

 

Fiscalização/Atestação 

 

 Secretaria Municipal de Educação / Gérsica Ribeiro Danelon. 

 

 
Documentação para Habilitação 

 
1. Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, Certificado de Regularidade do 
Fundo de Garantia e Tempo de Serviço; 
2. Certidão Negativa de Falência e Concordata da sede da empresa; 
3. Certidão Simplificada da Junta Comercial para ME e EPP; 
4. Alvará de localização e funcionamento; 
5. Certidão Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
6. Certidão CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade; 
7. Balanço Patrimonial do ano anterior; 
8. Estatuto/Contrato Social atualizado; 
9. Documento de identificação dos sócios; 
10. Atestado de Capacidade Técnica; 
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ANEXO II 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 08/2026) 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Dispensa, na 

Forma Eletrônica nº 02/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA:   CNPJ e INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: REPRESENTANTE e CARGO:  CARTEIRA DE IDENTIDADE e 

CPF: ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

PREÇO(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.PROPOSTA: R$ (Por 

extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

 

definitivo do objeto pela Contratante. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assimcomo despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Dispensa. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 

Local e data:     

 

 

(Assinaturas autorizadas) 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP: 36.604-000 

Praça Sebastião Gomes, nº. 92, Centro, Rochedo de Minas – MG, CEP: 36.604-000, 
TEL: 0800-010-0333, CNPJ: 18.558.080/0001-60 

 

 

 

 

ANEXO III 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 08/2026) 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

Ao Agente de Contratações/Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXX, com sede na Rua 

XXXXXXX nº XXXX, XXXXXX, XXXXX/XXX, informa: 

•Que está ciente e concorda com as condições descritas no Edital e seus anexos; 

•Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade comas exigências editalícios; 

•Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

•Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

•Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa LEI 14.133/2021; 

•Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando A LEI 14.133/2021; 

•Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto na LEI 14.133/2021; 

•A empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

•Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a)  responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) XXXXXX, Portador(a) 

do RG sob nº XXXXXX e CPF nº XXXXXXX, cuja função/cargo é Representante Legal. Responsável pela 

assinatura do Contrato; 

•Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

•Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

• Declaramos que enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se 

for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

• Declaramos que a empresa demostra  capacidade de realizar o objeto da licitação conforme observado no 

art.62, da lei nº 14.133/2021. 

 

•Declaramos que conforme observado no art.63, da lei nº 14.133/2021, atendemos aos requisitos de 

habilitação, e o que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei e  que 

se cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

•Declaramos que conforme observado no art.67, da lei nº 14.133/2021, tomou-se conhecimento de todas as 
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informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

•Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: E-mail: XXXX@XXXX.com /Telefone: (XX) XXXX-XXXX 

 

•A Empresa atende ao disposto no Art. Nº 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei Nº 9.854 de 

27/10/99). 

 

•A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital; 

 

 

 

Rochedo de Minas xx de xxxxxxxxx de 20xx. 

 

 

 

 

 

 

Representante da Empresa 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO IV 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

(Processo Administrativo nº 08/2026) 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ROCHEDO DE MINAS, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito no CNPJ nº 18.558.080/0001-60, com sede na Praça Sebastião Gomes, nº 92, Centro, 
Rochedo de Minas/MG, CEP: 36604-000, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. CRISTIANO 
CORREA COLETTA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 057.081.106-60 e RG nº 126.134-89 
SSP-MG, residente e domiciliado na Rua Daniel Araújo Porto, Centro, nesta cidade de Rochedo de 
Minas/MG e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, devidamente 
inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na  RUA XXXXX, Nº XX, BAIRRO XXXXX, 
CIDADE:XXXXXXXXXXXX, ESTADO XXXXXXXXX CEP: XXXXXXXXX,  neste ato representado 
pelo, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX  considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma de DISPENSA, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº XX/2026, processo administrativo n.º XX/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e eventual Aquisição de 
mobiliário para o  CMEI “Domingos Pires Soares”, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição 
 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

XX XX X XX XX XX 

                                                                                                                         Valor Total R$ XXXXXX 

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
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3.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
3.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
3.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 

3.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 
3.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
3.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
3.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 
 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- 
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
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DAS PENALIDADES 
 

9.73. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
9.74. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.75. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.76. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
f) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
g) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
h) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
i) deixar de apresentar amostra; 
j) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.77. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
a. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.78. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
9.79. fraudar a licitação 
9.80. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
g. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
h. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
i. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.81. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
9.82. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
9.83. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.84. advertência; 
9.85. multa; 
9.86. impedimento de licitar e contratar e 
9.87. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
9.88. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.89. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.90. as peculiaridades do caso concreto 
9.91. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.92. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.93. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
9.94. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.95. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

9.96. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 
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9.97. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.98. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.99. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
9.100. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.101. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.102. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
9.103. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.104. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.105. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.106. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
9.107. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.108. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
9.109. Ocorrendo-se atraso na entrega dos itens/serviços, será o fornecedor notificado por e-mail cadastrado na 
proposta a regularizar a situação no prazo de 03 dias úteis, sob pena de aplicação de sanção de multa no importe de 
1,0 % ao dia de atraso, sobre o valor do pedido, limitado a 30 %, sendo ainda resguardado direito de recurso no 
prazo legal. 
9.110. Após a aplicação da sanção de multa e a continuidade da desídia, será aberto procedimento de declaração 
de inidoneidade, rescisão do contrato/ata e aplicação de multa de 30% sobre o valor do contrato/ata por inexecução 
do mesmo. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
 

1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.1.1. O licitante se compromete a subcontratar no mínimo 30% das demandas de trabalho de 
ME e EPP locais. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade. 
10.3. A existência de débitos por parte da administração relativos a outros contratos/atas não geram o direito de 

suspensão do fornecimento desta ata/contrato. 

 
 
 

10.4. Elege-se o foro da Comarca de São João Nepomuceno-MG para dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes a esta ata. 

 
 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes . 

 
 
 
 

 
                      Rochedo de Minas XX de XX de 2025. 

 
 
 
 

                                                     CRISTIANO CORRÊA COLETTA 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
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